
Concessionária deve indenizar bar que ficou sem energia
por três dias

16/04/2024

A 30ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a condenação de uma concessionária de
energia a pagar por danos morais e materiais a um bar.

O estabelecimento teve o fornecimento de energia cortado
indevidamente. A empresa alegou que os proprietários estavam
inadimplentes, quando eles haviam pago as faturas corretamente. O bar
ficou fechado por três dias, o que causou o cancelamento de toda a
programação.

O caso aconteceu em 2021. O autor do processo relatou que, durante a
visita dos funcionários da concessionária, tentou argumentar para que o
fornecimento de energia não fosse interrompido, mas foi surpreendido
pelo pedido de propina.

Os autores ainda disseram que precisaram pagar as faturas supostamente
abertas por três vezes até que a empresa detectasse o erro e enviasse
notas de crédito referentes aos valores pagos em duplicidade.

Em primeira instância, a concessionária foi condenada a pagar o valor de
R$ 33,7 mil referente ao período em que o comércio deixou de realizar
atividades por falta de energia, e mais R$ 10 mil por danos morais.

A fornecedora de energia apelou, alegando que a interrupção ocorreu diante de manifesta inadimplência da autora, em
exercício regular de direito, e que houve devida comunicação sobre o débito pendente e a suspensão do serviço.

A empresa também sustentou que não ocorreram danos extrapatrimoniais, uma vez que não teria havido desdobramentos
extraordinários à autora e por se tratar de pessoa jurídica.

O relator do caso, o desembargador Monte Serrat, afirma que a própria fornecedora reconheceu os pagamentos em
duplicidade efetuados pela autora e forneceu notas de crédito para devolução dos valores. Por isso, não há como acolher a
tese de que agiu em exercício regular de direito. Além disso, diz que o fato de se tratar de pessoa jurídica não afasta a
possibilidade de sofrer dano moral.

Assim, o TJ-SP negou o recurso impetrado pela empresa. A causa patrocinada pelo escritório Maricato Advogados.
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Bar em São Paulo ficou três dias sem luz depois de corte

indevido feito por concessionária
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